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L E I  Nº 4 6 3 3 
De 09 de fevereiro de 2024 
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de  
R$ 10.000,00 (dez mil reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 
2024 e dá outras providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no 
orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024, de acordo com a Lei Federal nº. 4320/64 de 17 de março de 1964 e 
as alterações necessárias no Plano Plurianual – PPA, Lei Municipal 4249 de 21 de dezembro de 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO, Lei Municipal nº 4502, de 18 de julho de 2023 e suas alterações: 
 
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIMOB  
05 – GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA – GEINF  
0015.0122.0010.2093 – Manter as Atividades da Gerência de Infraestrutura da SEIMOB 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.50.43.00 – Subvenção Sociais ..................................................................................................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de recurso: 1036 – CEF 672004-7 – Emenda Parlamentar 
 

Total da Suplementação .......................................................................................................................... R$ 10.000,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1º, 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, recursos provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de recursos 
abaixo discriminada:  
 
Fonte de Recursos: 1036 – CEF 672004-7 – Emenda Parlamentar .................................................................................................... R$ 10.000,00 
 

Total do Provável Excesso de Arrecadação .................................................................................................... R$ 10.000,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 09 de fevereiro de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 
L E I  Nº 4 6 3 4 
De 09 de fevereiro de 2024 
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de  
R$ 10.000,00 (dez mil reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 
2024 e dá outras providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) no 
orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024, de acordo com a Lei Federal nº. 4320/64 de 17 de março de 1964 e 
as alterações necessárias no Plano Plurianual – PPA, Lei Municipal 4249 de 21 de dezembro de 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO, Lei Municipal nº 4502, de 18 de julho de 2023 e suas alterações: 

 



Orgão Oficial Eletrônico - 1926
Campo Mourão - Sexta-Feira - 18/12/2015

8 

 

 

8
www.campomourao.atende.net

Órgão Oficial Eletrônico - 2997
Campo Mourão - Sexta-feira - 09/02/2024

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIMOB  
05 – GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA – GEINF  
0015.0122.0010.2093 – Manter as Atividades da Gerência de Infraestrutura da SEIMOB 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.50.43.00 – Subvenção Sociais ..................................................................................................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Total das Suplementações ....................................................................................................................... R$ 10.000,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, 
artigo 43, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue:  

 
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIMOB  
05 – GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA – GEINF 
0015.0122.0010.2093 – Manter as Atividades da Gerência de Infraestrutura da SEIMOB 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.30.00 – 825 – Material de Consumo ....................................................................................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Total das Reduções ................................................................................................................................ R$ 10.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 09 de fevereiro de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 
L E I  Nº 4 6 3 5 
De 09 de fevereiro de 2024 
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
8.733.865,86 (oito milhões, setecentos e trinta e três mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e seis centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão exercício financeiro de 2024 e 
dá outras providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 8.733.865,86 (oito milhões, 
setecentos e trinta e três mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), no orçamento do Município de Campo Mourão, 
exercício financeiro de 2024, de acordo com a Lei Federal nº. 4320/64 de 17 de março de 1964 e as alterações necessárias no Plano Plurianual 
– PPA, Lei Municipal 4249 de 21 de dezembro de 2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, Lei Municipal nº 4502, de 18 de julho de 
2023 e suas alterações: 
 
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIMOB  
05 – GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA – GEINF  
0015.0451.0063.1039 – Desassoreamento do Parque do Lago 
4.0.00.00.00 – Despesas Capital 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações ............................................................................................................................................... R$ 8.733.865,86 
Fonte de recurso: 568 – Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB 
 
Total Suplementações ........................................................................................................................ R$ 8.733.865,86 

 


